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REQUERIMENTO 

 

Ibitinga, em 30 de maio de 2017. 

REQUER RETIRADA DO PLO N° 110/2017 — "dispõe sobre a obrigatoriedade da 
presença de profissional de educação física para acompanhamento e orientação dos 
cidadãos para a correta utilização dos equipamentos instalados pelo poder público nas 
academias públicas, escolas, avenidas, praças e complexos esportivos municipais para a 
prática e condicionamento físico". 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Foi protocolizado nesta Casa Legislativa, em 17/04/2017, PLO n° 110/17, de 
minha autoria, para acompanhamento e orientação dos cidadãos utilização dos equipamentos de 
academias públicas. 

Tendo em vista análise do Diretor Jurídico da Casa e parecer exarado pelo 
Instituto IGAM, foi constatado que cabe ao Executivo legislar sobre a matéria exposta, sendo 
opinanado pela inviabilidade jurídica de sua iniciativa, assim, REQUEIRO a retirada do 
referido projeto para envio ao Executivo, como indicação de Projeto. 

Respeitosamente, 

'AIGÀRicPorto de Rosa  
Vereador - PSDB 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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